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ATA DE REcISTRO DE nREçOS No 17.01.0112023.05-11 REFERENTE AO PREGÃO

nr,nrnôNlco N." t7 .0t.0tt 2023.05/sRP

O MU¡qfCÍpIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua

Prefeitura Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos n" 1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no CNPJ/MF

sob o no 06.582.44910001-91, através do(a) GABINETE DO PREFEITO, inscrito no CNPJ/MF sob o

n'06.582.449/0001-91, neste ato representada pelo respectivo Ordenador(a) de Despesas, NARCÉLIO
DOS ANJOS ALMEIDA, brasileiro, inscrito no CPF n" 990.330.973-20, com fundamento no Edital

do Pregão Eletrônico para Registro de Preços no 17.01.0112023.05/SRP, Processo no

17.01.0Ù12023.05/SRP, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n" 8.666/93, a Lei Federal

n' t0.520102, Decrero Federal n" 7.89212013, REGISTRAR OS PREÇOS DO 1FGUINTE OBJETO

REGISTR9 DE PREços vIsANDo FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçÃO DE MATERIAL
DE LLtr./iPF,ZA E HIGIENE PESSOAL, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS

DTVERSAS SECR-ETARIAS E AUTARQUTAS DO MUNICIPIO DE AMONTADA/CE,
conforme especificações do ANEXO I, nos termos e condições das cláusulas que compõem está Ata de

Registro de Preços.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS EMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resultado da licitação, a

presente Ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa TECNOKAP COMERCIO E
-SenVtçOS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o 29.605.77610001-17, com sede na Rua Celso Vieira, no

768, Yila Pereira Barreto, São Paulo, CEP: 02.919-120, Telefone(s): 1l 98915-0509, E-mail:

Iicitacao@tecnokap.com.br, neste ato representada; por ROGER WEBER MORENO CASTRO,

portador do CPF n." 285.869.178-93.

P¿¡âgrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. 1l e 13 do Decreto Federal n.o 7'892113 e,

consiãerandã que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de Preços pelo

valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os seguintes fornecedores,

segundo ordem de classificação definida na licitação:

Valor unitário
resistrado

Quantidade
resistrada

ItemOrdem
classific

de Empresa

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do $ l" somente serão convocados na

()
l)

hipótesS

de cancelamento do preço do primeiro,
Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que l.rala o paútgtafo

nos temos dos arts. 20 e 2l do Decreto n." 7 .892113
anterior,

rl.t

que

tenham apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão n.17.01.0112023,Os/SRPã

Parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes
d)
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apresentaram suas ProPostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico

t7 .0L.01 12023.05/SRP.
3

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS ónCÄOS PARTICIPANTES - Compõem a Ata de Registro dS

preços, na qualidade de órgãos participantes, as seguintes entidades, cujos quantitativol:tti1.tji3.39:f
no Anexo Ì desta Ata: sÈcRgrARIA DE EDUcAçÃo, SECRETARIA MLTNICIPAL DE lAUD_ry
GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DIË

E

,,,,, ,,. ':i;'-'"'li,-Ír''",'r:tt''''t''¡"' '* " V- Ë
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AGRICULTURA E PESCA, AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE

DESENVoLVIMENTo BcoNÔtr¿lco E cut,TURA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCN SOCIAL

C¡,,Á.USU¡.A TERCEIRA - DO OBJETO - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para

o seguinte objeto REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçAO
DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, VISANDO ATENDERAS DEMANDAS
DAS DTVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADA/CE, de

acordo com as especificações que constam no Anexo I deste Instrumento, pelo preço registrado, o

quantitativo , u 
^ur"u, 

u 
"-pr".u 

fornecedora e o nome do representante legal, em obediência à ordem

d-e classificação das propostas, juntamente com a documentação e as propostas de preços apresentadas,

os quais, independentemente de transcrição, fazem parte deste Instrumento, naquilo que não o

contrariem.
Parágrafo único. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo I desta Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que tratao $lo, do art. 65, da Lei n.'8.666193'

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR
4,1- O valor glõbal registrado nesta Ata de Registro de Preços é de R$ 34.840,00 (trinta e quatro mil e

oitocentos e quarenta reais), conforme anexo'

cLÁUsULA eUINTA - Do PRAzo DE DURAçAo DA ATA DE REGISTRo DE PREços
5. I . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a pafüt da assinatura, não podendo ser

prorrogada.
3.2. Oðntro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o termo de contrato, o qual terâ a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência da

contratação será definido no respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do art. 57da Lei n"

8.666t93. 
ä

cLÁusuLA snxrA - DA ADESÃo À ATA DE REGIsTRo DE PREços S

6.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizáda por qualquer órgão ou ft
entidade da administraçao iriUiica que não tenha participado do certame licitatório, observadas as 3
condições, regras e limiies máximos èstabelecidos nõ Decreto Federal n" 7.89212013. i

s
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAçÕBS N,l ATA DE REGISTRo DE PREÇOS . i,
7.1 - AAta de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 6ft ï
da Lei n'8.666193, t¿ 

fi
7.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior 1o lttq$ $
praticaào no merãado, este Município convocará o fornecedor visando à negociação para a redução dS fr

pr.çor e sua adequução uo praticadã no mercado, nos termos estabelecidos na legislação.. _ . 
jì ;

Z.¡ - Nao havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento da Ata de Registro d$ þ
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso. 

i¡.fi,
rq

CLÁUSULA OITAvA - DO CANCELAMENTo Do REGISTRo DE PREçOS e fi
8.1 - O município de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, t"- pt.¡'uíro das penalidade#i

previstas neste Ëdital, no que .ou6rr, nos casos a seguir especificados: .'5'i

a) Quando o fornecedor: ,g g

a.1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; . , ,* Ë

a.Zj Nao rétitur a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecldo Deld 5

Administração, sem justificativa aceitável;

u,f¡ Nao aoeitarreduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticado$ $
Ë9

no mercado; ou r H ig

, ,,.,, ," 'll)iii.i'i.1,Ïi,Ì'l;i:::íl):'i''i¡ro;;:{1i'. V Ë Ë
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a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art.

7o daLei no 10.520, de2002.
b) Quando a AdminÍstração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato.

CLÁUSULA NOVA - DO PRAZO DO CONTRATO

9.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a partir da

assinatura até 3l de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

cLÁusuLA DÉCIMA - DAs ALTERAçÕEs coNTRATUAIS
10.1- A CONTRATADA fica obrigada aaceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ 14, art, 65, da Lei ne 8.666193 e suas alterações

posteriores.
1t.Z - OTermo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei

n'8.666193.

CLÁ.USULA DECIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA DO OBJETO

1 1.1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, contados do(a) envio

da ordem de compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.'

1 1.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e naproposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

11.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada

1 1.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aieitação ou após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo

em casos excepcionais, devidamente justificados'

cLÁusuLA DEcIMA sEcuNDA - coNDIÇoEs DE PAcAMENTo fr
lZ.L Opagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica para aconta de titularidadÇ

da contiatãda, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidoË
E

responsável do órgão contratante; _ ì¡

lZ:Z O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamentrål

atestada, ircando condicionad a, ainda,u 
"otiptouãçã;'ã;;;g"l"ridade 

fiscal e trabalhista. ä
Btr

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIcAçÖnS OA CONTRATAI\TE

13.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto îoprazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as

cônstantes do Edital e da propost a, para fins de aceitação e tecebimento definitivo;
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c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

¡,1¡* l..t¡l ÿ \ lrlj \at(r\l \ìt
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,r¿sp
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações cla Contratada, através de servidor

especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

çL.Á,USULA DECIMA QUARTA - DAs OBRIGAÇÕps ¡o (A) coNTRATADo (A)

14.l A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamènte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

2,7, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078; de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos

e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à

Administração Pública

c) substituir , reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede adatada entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualifrcação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subconhatação do objeto licitatório.

g) O contratante designará servidor público para exercer a função de fiscal de contrato, nos termos do

ar1.67 da Lei 8.66611.993 
fi,

cLÁusuLA DÉcIMA QUINTA - DAs sANÇÖES ADMINIsTRATIvAs '3fr

15.1Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total or$

parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamentdÎ

da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se'de módo inidôneo; e/oüi.;ï
cometer fraude fiscal; , h
I5.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infraçãd

ad.ministrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções: 
"*

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativofr

parua Contratante; å
b) Multa moratória de 0,3Yo (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculadö

por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso n€

assinatura da ata deregistro de preços - ARÞ/contrato administratiuo no ptuto previsto no edital, contadff

a partft da convocaçãõ peh Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) diasg

,o-br. o valor global da ARP/contrato); Ë
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c) Multa compensatóriade l0%o (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor

giobal do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); não

ãssinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela

Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação

e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado

da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o

cônsequente descredenciamento no Sistema de Cadadtramento de Fornecedores Municipal pelo prazo

de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no art.7o da Lei no 10'520,

de2002;

f¡ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

þrópria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
-Contratante 

pelos prej uízos causados.

15.3 AS SançõeS previStaS naS alíneaS "4", "d", ße)' e Kf' poderão Ser apliCadaS à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados'

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que se ãmoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n" 8.66611993.

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

urr.gururã o cóntraditório ã a ampla defesa à Conhatada, observando-se o procedimento previsto na Lei

no 8.666, de 1993.

15.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâem consider ação agravidade da conduta

do infrator, o caráter èducativo dã pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

15.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

Municipal 
g

CLÁUSULA DÉcIMA SEXTA - DA INEXECUçÃO E DA RESCISÃo coNTRATUAL .$

16.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto noç

artigos 77 a80 da LeiNo 8.666, de 2l de junho de 1993. ,ç
16.2. A rescisão contratual poderá ser: !i
a) Determinada por ato unifateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I $

cLÁ.USULA DÉCIMA SÉTTVTN - DO FORO
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17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que

possa produzir os efeitos legais,

Amontada (CE), 20 de abril de2023

Signatários:
(

GERENCIADOR:

Ordenador de Despesas do(a) Gabinete do Prefeito e do

Registro de Preços

ORGÃO GESTOR: GABINETE DO PREFEITO

DETENTOR DO REGISTRO DE PREçOS

TECNOKAP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 29.605.77 610001-l 7

Nome: af\ý;6

0
o Dos

CPF (MF) n" .330 3-20
secretario da saúde

Responsável

ROGER WEBER MORENO CASTRO

CPF (MF) n" 285.869.178-93

Administrador
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GERENCIADOR:

Ordenador de Despesas do(a) Gabinete do Prefeito e do Registro
de Preços

ORGÃO GESTOR: GABINETE DO PREFEITO

DETENTORDO REGISTRO DE PREçOS

TECNOKAP COMERCIO E SERVIçOS LTDA

CNPJ: 29.605 .7 7 61000l -17

,fæg .{rttrtrrta{la
)

GOVERNO ÿ!rIJÑICIFAL

ANEXO Ú¡qrCO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 17.01.01/2023.0s-11, REFERENTE AO PREGÃO ELETRôIUCO N."

t7 .01.0t I 2023. 0 s/sRP.

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTT]RAS E EVENTUAIS AQTIISIçÃO NN MATERIAL DE LIMPEZA E IIIGIENE PESSOAL,

VISANDO ATEI\DERAS DEMAI\DAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQTJIAS DO MTJNICIPIO DE AMONTADA/CE.
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CPF (MF) n" -20
secretario da saúde

Responsável

ROGER WEBER MORENO CASTRO

CPF (MF) n" 285.869.778-93

Administrador

Sste cocu|ìlenìc 
"oì 

assinado iíg:teliÌ:31te pcr Rcgei Webe¡ Þiorenc Casirc-
Pârâ ÿ€iilicãi as essina:uras vé ac eìie httts:li¡z;s:gr.ccl.i .br e [(i¡Þ3 o ccdigc 734å1C50-21D9-CFJI:

VALOR
TOTAL

R$ 34.840,00

RS 34.840.00

VALOR
TJNIT.

RS 130,00268

QUANTEDUCAÇÃO

604

AGRICT]LTIJRAAMONTADA
PREV

20

SAUDE

80

INFRA

40

GABINETE

4020

AMAMA

4

TI,JRISMO

KAPAZl

MARCA

U¡id¡dcs

TJNID.DESCRIçAO

CAPACHO
TAPETE
EMBORRACHADO
ANTLANDERENTE
DE lM X 50 CÌr'f
CORES ESCLiRAS

VALORTOTAL

BLOCO T LIMPEZA

36

TTEM

E,
nt

\
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Este documento fol assinado digitalmento por Rogor wobor Morono costro.
para verlflcar as assinütur¿rs va"aci sità frtt¡is//lzbìþn.conl.br e utllize o r:ódtgr: 7344^1â50-2AD0'CFDF
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma lziSign. Para verificar as ass

clique no link: https://izisign.com.brA/erificarl7344-1}50-20)9-CFDF ou vá até o site https://izisign'com.br

e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificaç ão: 7344-1C50-20D9-CFDF

ilillllillllllillilllilr ililil|il ilrilililil lliltililllllll llllllllillilll lilllil

Hash do Documento

7 5298C3485598 E 1 40552549CCA98E84 D 7 D4C244 AC69447 20F 47 D4C20C6 FC029 E

O(s)nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em2}t04l2023 é(são):

r¿ Roger Weber Moreno Castro - 285.869.178'93 em 2010412023

16:10 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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EXTIÙ{TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 17.01.0U2023.05-11

Prefeitura de Amontada e a empresa: TECNOKAP COMERCIO E SERVIçOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n.o 29.605.77610001-17, itens: 36, no Valor Global de: R$ 34.840,00 (trinta

e quatro mil e oitocentos e quarenta reais). Modalidade: Pregão Eletrônico no

17.01.01/2023.05/SRP. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISAI\DO FUTURAS E

EvENTUAIS AQUISIÇÃo on MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, VISANDO
ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO

MUNICIpIO DE AMONTADA/CE. Fundamento Legal: Leis Federais no 10.52012002, pela

Lei Complementar nol23l06, Lei no 8.666193 e pelo Decreto n'7.89212013. Data da

Assinatura da Ata: 20104/2023. Vigência: 12 (doze) meses. Signatarios: Pela Prefeitura de

Amontada, Narcelio dos Anjos Almeida, inscrito no CPF no 990.330.973'20, GABINETE DO

PREFEITO e pela empresa: TECNOKAP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, ROGER

WEBER MORENO CASTRO, portador do CPF n." 285.869.178'93, Administrador.

Amontada (CE),20 de abril de2023. ,
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GOVERNO MTJNICIFÂL

crnrnÃo DE Drvul,c¡,cÃo Do ExrRÄTo DAÁTÀDD
REGISTRO DE PRECOS N" tz.ot.otlzoz¡.os-tt

Certificamos que a Extrato da Ata de Registro de Precos, resultante do Pregão Eletrônico

no 17.01.01/2023.05/SRP, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS YISA¡IDO FUTURAS E

EvENTUAIS AQUISIÇÃo o.r MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, VISAI\DO

ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO

MUNICIPIO DE AMONTADA/CE, foi devidamente afixado no dia 20 de abril de 2023 no

flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, conforme estabelece a legislação em vigor.

Amontada (CE), 20 de abril de2023.
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